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INDICA ÇÃO N° 52/2017 mvm

Ricardo Campos Passos, Vereador, usando das 
prerrogativas inerentes ao cargo, * indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
junto à Secretaria competente, que seja estudada a possibilidade de se construir 
uma área de lazer no local denominado Chapadão do Asilo, localizado no 
Bairro Asilo, neste I o distrito de Pirai.

JUSTIFICATIVA:

O localidade acima referida é desprovida de área de lazer 
para as crianças, e a construção da área de lazer virá ao encontro dos anseios 
dos moradores ali. residentes..

Entendendo ser esta uma reivindicação de grande alcance 
social aguardo, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, providências para seu 
pronto, atendimento,
SA LA DAS SESSÕES, em 14 d Á  ode 2017.
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RICARDO CAMPOS PASSOS 

- Vereador-
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